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ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS
.............................................................................................................................................

Art. 40. É mantida a Zona Franca de Manaus, com suas características de
área livre de comércio, de exportação e importação, e de incentivos fiscais, pelo prazo
de vinte e cinco anos, a partir da promulgação da Constituição.

Parágrafo único. Somente por lei federal podem ser modificados os critérios
que disciplinaram ou venham a disciplinar a aprovação dos projetos na Zona Franca de
Manaus.

Art. 41. Os Poderes Executivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios reavaliarão todos os incentivos fiscais de natureza setorial ora em vigor,
propondo aos Poderes Legislativos respectivos as medidas cabíveis.

§ 1º Considerar-se-ão revogados após dois anos, a partir da data da
promulgação da Constituição, os incentivos que não forem confirmados por lei.

§ 2º A revogação não prejudicará os direitos que já tiverem sido adquiridos,
àquela data, em relação a incentivos concedidos sob condição e com prazo certo.

§ 3º Os incentivos concedidos por convênio entre Estados, celebrados nos
termos do art. 23, § 6º, da Constituição de 1967, com a redação da Emenda n.º 1, de 17
de outubro de 1969, também deverão ser reavaliados e reconfirmados nos prazos deste
artigo.
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Art. 92. São acrescidos dez anos ao prazo fixado no art. 40 deste Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias. (Artigo acrescido pela Emenda
Constitucional nº 42, de 2003)

Art. 93. A vigência do disposto no art. 159, III, e § 4º, iniciará somente após
a edição da lei de que trata o referido inciso III. (Artigo acrescido pela Emenda
Constitucional nº 42, de 2003)
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